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INDICAMOS ao Exmo Senhor Prefeito Municipal para que faça uma revisão 
juntamente com o DER sobre as rotas turísticas que dão acesso a Lindóia, bem como 
criar rotas internas para o turismo rural, de aventura, compras, gastronomia, cultural, 
negócios, ecológicos, dentre outros e a manutenção das festas tradicionais.

JUSTIFICATIVA .

A presente proposição tem como principal escopo melhorar as rotas 
turísticas e eventos turísticos.

É sabido por todos, que atualmente tem caído o movimento de turista, 
devido as rotas alternativas implantadas na rodovia Lindóia-Socorro e Lindóia-ltapira, 
tendo como intuito ativar a passagem do turista por nossa cidade.

Ademais, o turismo é forte gerador de riquezas, de empregos e de rendas, 
responsável pelo bem-estar social e econômico, de diversas cidades brasileiras, o que 
não pode ser diferente em nosso município, que possui incomparáveis belezas naturais.

Insta salientar, uma melhoria das nossas festas tradicionais tais como o 
carnaval, natal, páscoa, festa junina, semana da criança, festival de inverno, de verão, 
rodeio, mototriker, festas religiosas, festa da água, dentre outras, que contribuem para o 
progresso turístico da nossa belíssima Estância.

Diante ao exposto, requeremos o atendimento da presente por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 30 de Janeiro de 2013.
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